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DECRETO N' 013/2026

"DENOMINA O PRÉDIO PÚBLICO DO CENTRO DE

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE ''PROFESSOR
JOSÉ LAURI ROJO", E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS''

RONALDO GAZETA, Prefeito do Município de
Echaporã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que Ihe são conferidas por Lei e nos termos do Artigo
11, XXVI, da Lei Orgânica do Município de Echaporã,
Estado de São Paulo,e

CONSIDERANDO que o senhor JOSE LAURI ROJO faleceu em 22/02/2009,
conforme certidão de óbito emitida pela Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito, Município e Comarca de Assisl

CONSIDERANDO a notável trajetória de vida, conduta ilibada e os relevantes
serviços prestados pelo homenageado em favor do Município de Echaporã,
Estado de São Paulo, especialmente na área educacional e como Vereador da
Câmara Municipal de Echaporãl

CONSIDERANDO que a atribuição do nome do homenageado ao prédio do
Centro de Formação Profissional é uma justa homenagem póstuma à sua
dedicação à sociedade administrada e ao interesse públicos

CONSIDERANDO que "Próprios Municipais" são bens imóveis que pertencem ao
Município de Echaporã, Estado de São Paulo, que se destinam ao uso comum ou
ao uso especiall

CONSIDERANDO especialmente que é dever do Poder Público Municipal render
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade e do interesse público.

DECRETA

Art. lo. Fica denominado o CENTRO DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DE ''PROFESSOR JOSE LAURI ROJO'', prédio público situado
na Rua Fernando de Noronha, s/n', bairro Santa lsabel, CEP. 19.830-063, no
Município de Echaporã, Estado de São Paulo.
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Art. 2'. Fica autorizada a Secretaria Municipal de
Administração providenciar a confecção e fixação de placa indicativa no local,
contendo o nome do homenageado e demais informações necessárias.

Art. 3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Echaporã/SP, em 13 de fevereiro de 2026

Prefeito Municipal
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TARA MARQUÊS QUIRINO
Agente de Secretaria Geral


